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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME – ESTADO DE SÃO PAULO. 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES EC OMPRAS. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
PROCESSO ADM 1DOC Nº 664/2026 

 
CS BRASIL FROTAS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

27.595.780/0001-16, com sede na Avenida Saraiva, nº 400, Sala 08, Brás Cubas, no Município de Mogi 
das Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08745-140, por seu representante infra-assinado, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 002/2026, nos termos do Edital, pelas razões que a seguir passa a expor: 

 
O Pregão em epígrafe tem o seguinte objeto: 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SEM MOTORISTA, EM CARÁTER NÃO 
EVENTUAL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, COMSEGURO TOTAL, EM 
CONDIÇÕES DE TRAFEGAR DENTRO E FORA DOMUNICÍPIO, INCLUÍDAS AS 
DESPESAS COM LUBRIFICANTES, PNEUS E OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES 
CORRETIVAS E PREVENTIVAS, PARA 
ATENDERASNECESSIDADESDASSECRETARIAS MUNICIPAIS DE LEME. 

 
Em observância ao princípio da celeridade e eficiência, visando esclarecer pontos do Edital para 

garantir a ampla competitividade e possibilidade de maior participação de licitantes em busca do 
melhor preço para contratação, vem a licitante apresentar os pedidos de esclarecimentos descritos a 
seguir: 

 
1. REAJUSTE 

 
Sobre o tema, o edital dispõe que: 

 
11.04 Os preços oferecidos serão irreajustáveis. 
 
(...) 
7 . CLÁUSULASÉTIMA- REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 
de um ano, conforme artigo 92, V, § 3º da Lei 14.133/21 
 
7.2 Após o interregno de um ano, (se houver), e independentemente de 
pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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Nota-se que o item 11.04 dispõe que os preços serão irreajustáveis. Entretanto, referida regra 
deve ser excluída do edital, uma vez que não está de acordo com a legislação. 

Por outro lado, o edital determina que o reajuste será concedido após decorridos 12 meses, 
contudo não informa qual será a data-base para cálculo e concessão, o que também não se coaduna 
com a legislação.  

Com efeito, a Lei nº 14.133/21 determina que todos os contratos devem conter previsões para 
reajustamento dos preços, bem como rege que a anualidade para apuração do percentual a ser 
aplicado deve ser contada a partir da data do orçamento estimado para o processo licitatório, todavia, 
o edital não informa a referida data. 

Neste mesmo sentido vem o artigo 25, da Lei 14.133/21, que traz como obrigatória a inclusão 
das condições de reajustamento dos preços no edital, observando as seguintes diretrizes: 

 
“§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será 
obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com 
data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade 
de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo 
de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por: 
I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 
mediante previsão de índices específicos ou setoriais”. 

 
Outrossim, em razão da importância deste mecanismo de atualização financeira, o 

reajustamento de preços está em entre o rol de cláusulas obrigatórias em todos os contratos, devendo 
ser considerada a anualidade desde a data do orçamento estimado, conforme se depreende da leitura 
do artigo 92 da Lei 14.133/2021.  

 
“Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 
(...) 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
(...) 
§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter 
cláusula que estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-
base vinculada à data do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido 
mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade 
de mercado dos respectivos insumos. 
§ 4º Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno mínimo 
de 1 (um) ano, o critério de reajustamento de preços será por: 
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I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 
mediante previsão de índices específicos ou setoriais”. 

 
De natureza cogente, tais requisitos deverão ser observados sob pena de ilegalidade, evitando, 

assim, eventuais prejuízos a participação dos licitantes interessados. 
Outrossim, o artigo 37, inc. XXI da Constituição Federal assegura a manutenção das condições 

efetivas da proposta a fim de garantir o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos 
durante toda sua vigência. 

Logo, é imprescindível que o edital em referência contenha os regramentos para reajustamento 
dos preços em consonância com a legislação, bem como que indique expressamente a data base do 
orçamento estimado, a fim de sanar omissão que macula a legalidade e isonomia do certame.  

Todas as condições devem ser previamente estabelecidas no edital e, notadamente, quanto ao 
reajustamento dos preços devem estar em conformidade entre si e com a legislação vigente. 

Além disso, merece ajuste a previsão do item 12.8, isso porque, eventual demora na formalização 
do termo aditivo ou de apostilamento competente por parte da Contratante poderá causar prejuízos à 
Contratada se forem desconsiderados os efeitos retroativos do termo. 

De fato, os períodos que precedem a formalização de termo aditivo ou apostilamento para 
reajustamento dos preços devem ser considerados para apuração e pagamento de diferenças pela 
Contratante, não sendo correta a previsão do item 12.8 e subitens. 

Por fim, necessário reforçar que o reajustamento dos preços representa matéria de ordem 
pública, deriva de princípios constitucionais e tem a finalidade precípua de manter as condições 
efetivas da proposta, atualizando os valores contratados que, inequivocamente, sofrem a defasagem 
decorrente de fatores externos que acarretam a variação dos custos do contrato e oneram a 
contratada.  

Diante do exposto, para adequar o edital à legislação vigente se requer sua alteração para: 
a. Informar qual a data do orçamento estimado para o presente processo licitatório.   
b. Fixar que os preços contratuais serão reajustados após um ano da data do orçamento 

estimado e após 12 meses para as demais concessões.  
c. Excluir a previsão de que os preços são irreajustáveis. 
 
2. PRAZO DE ENTREGA 
 
Para entrega dos veículos o edital dispõe que: 
 

Entrega dos Veículos Todos os veículos deverão ser entregues em até 60 
(sessenta) dias contados a partir da data da assinatura do contrato. 
(...) 
Os veículos locados deverão ser entregues em conformidade com o 
presente Termo de Referência, Edital da Licitação e seus anexos, em até 60 
(sessenta) dias corridos para todos os veículos, após emissão da Ordem de 
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Serviço a ser expedida pela Secretaria de Transporte e Viação da Prefeitura 
Municipal de Leme 

 
Inicialmente cumpre registar que o prazo de início para entrega dos veículos está contraditório, 

uma vez que ora consta que se iniciará com a assinatura do contrato, ora que será após a emissão da 
ordem de serviço. 

Com efeito, a contradição apontada causará confusão quanto ao marco inicial para contagem do 
prazo de obrigação pela contratada, razão pela qual deve ser sanada. 

Ademais, necessário registrar que caso a Administração opte pela ordem de serviço, o prazo 
deverá se iniciar a contar do efetivo recebimento do documento pela contratada e não sua emissão, 
uma vez que, somente a partir do recebimento do documento a empresa terá ciência de sua obrigação 
e tomará as medidas necessárias para aquisição das unidades. 

Inicialmente cumpre registar que o edital prevê regras idênticas para a mobilização inicial dos 
veículos e para a troca da frota, exigindo ano de fabricação de até 2 anos e quilometragem máxima de 
30.000 km. Essa exigência, na prática, obriga a contratada a disponibilizar veículos 0 km, tanto no início 
do contrato quanto nas substituições, situação que restringe as condições de mercado para 
atendimento da locação e eleva os custos de precificação da proposta. 

Assim, as regras devem ampliadas para o maior número de participantes no pregão. 
Superados esses pontos, não se pode olvidar que a contratada dependerá de 3º para 

cumprimento do prazo de entrega dos veículos. 
Outrossim, não se pode olvidar que existe a possibilidade de revogação da licitação por interesse 

da Administração, situação que torna temerária a aquisição dos veículos antes da formalização do 
contrato entre as partes, já que não existe qualquer garantia em relação à contratação. 

O fato é que para fornecimento de veículos zero km, a Contratada dependerá dos prazos de 
faturamento das montadoras e dos procedimentos finais de preparação dos veículos, que abrangem a 
regularização de documentos, emplacamento, além do traslado até os locais de entrega. Tais 
procedimentos demandam tempo considerável e podem afetar diretamente o prazo final para 
mobilização da totalidade dos veículos ao contrato. 

Não fosse isso o bastante, com relação aos veículos seminovos, é certo que as condições 
estabelecidas reduzem as opções disponíveis no mercado e o futuro contratado também dependerá 
de fornecedores que possuam a exata quantidade de veículos, nas condições e características 
estabelecidas em edital, para fornecimento do seminovo no prazo fixado, situação que também poderá 
prejudicar a entrega no curto prazo fixado. 

Não há dúvidas que a contratada dependerá de prazos impostos por terceiros para 
disponibilização dos veículos à contratante, os quais poderão superar o prazo de entrega fixado no 
Edital e prejudicarão o cumprimento da obrigação pela contratada, sem que lhe possa ser atribuída 
qualquer responsabilidade por tais fatos. 

Assim, é importante que sejam alteradas as condições de entrega a fim de garantir a ampliação 
da disputa e assegurar que o processo licitatório atinja seu principal objetivo que é a obtenção do 
menor preço para contratação. 

Neste sentido, segue julgado do Tribunal de Contas da União sobre o tema: 
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“As regras do procedimento licitatório devem ser interpretadas de modo 
que, sem causar qualquer prejuízo à administração e aos interessados no 
certame, possibilitem a participação do maior número de concorrentes, a 
fim de que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais 
vantajosa. (MS 5.606/DF, Rel. Min. José Delgado.” (grifo nosso) 

 
Da mesma forma, segue o entendimento da doutrina: 

 
“Princípio, já averbamos alhures, é, por definição, mandamento nuclear de 
um sistema, verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental que se 
irradia sobre diferentes normas, compondo-lhes o espírito e servindo de 
critério para sua exata compreensão e inteligência, exatamente por definir 
a lógica e a racionalidade do sistema normativo, no que lhe confere a tônica 
e lhe dá sentido humano. É o conhecimento dos princípios que preside a 
intelecção das diferentes partes componentes do todo unitário que há por 
nome sistema jurídico positivo. Violar um princípio é muito mais grave que 
transgredir uma norma. É a mais grave forma de ilegalidade ou 
inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, porque 
representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores 
fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço e corrosão de sua 
estrutura mestra. (Elementos de Direito Administrativo, RT, p. 230) (grifo 
nosso)  

 
Ante o exposto, em observância aos princípios da competitividade, isonomia e impessoalidade 

para garantir a ampliação da disputa em busca do menor preço para contratação, se requer alteração 
do Edital para: 

a. Caso a empresa opte pela entrega de veículos seminovos, fixar que poderão ser 
entregues no prazo de 60 dias, com possibilidade de prorrogação por mais 30 dias, desde que 
justificado; 

b. Caso a empresa opte pela entrega de veículos novos, fixar que poderão ser entregues 
no prazo de 90 dias, com possibilidade de prorrogação por mais 30 dias, desde que justificado; 

c. Fixar único marco inicial para contagem do prazo de entrega dos veículos; 
d. Caso seja da ordem de serviço, fixar que o prazo fluirá a contar do recebimento do 

documento pela contratada; 
e. Fixar que a ordem de serviço será emitida após a assinatura do contrato. 
 
3. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DOS VEÍCULOS ANTES DA ASSINATURA DO CONTRATO– 

ETP 
 
Consta no estudo técnico preliminar a seguinte previsão: 
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Apresentar a Contratada no ato da assinatura do contrato: a) Cópia do 
CRLV do equipamento locado em nome da licitante ou membro do quadro 
societário; ou cópia do contrato de locação do equipamento, no caso da 
contratada utilizar veículo locado para prestação do serviço. 

 
Inicialmente cumpre registar que a determinada exigência consta unicamente no Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), não tendo sido reproduzida no edital ou em seus anexos, o que a torna juridicamente 
inaplicável aos licitantes. O ETP possui natureza interna e preparatória, destinando-se a subsidiar a 
Administração na definição da contratação, não se prestando a impor obrigações aos particulares, 
tampouco a complementar ou inovar as regras do instrumento convocatório. 

Nos termos do regime jurídico das licitações, somente o edital e seus anexos vinculam os 
licitantes e a Administração, sendo vedada a exigência de requisitos, condições ou obrigações que não 
estejam expressamente previstos no instrumento convocatório. Assim, entendemos que a regra acima 
não é aplicável. 

Outrossim, necessário fazer constar que a exigência do item acima destacado é extremamente 
restritiva, pois, as contratadas necessitam de prazo razoável após a assinatura do contrato para assumir 
compromissos financeiros, contratar mão de obra e cumprir as obrigações necessárias à execução do 
objeto. 

Outrossim, não se pode desconsiderar a possibilidade de revogação da licitação por interesse da 
Administração, tal situação, extremamente temerária, justifica totalmente a cautela adotada 
concernente à a efetivação dos procedimentos para cumprimento das obrigações após efetiva 
formalização do contrato entre as partes. 

Portanto, as exigências descritas configuram condição restritiva que compromete os princípios 
da impessoalidade, isonomia, competitividade e legalidade. É certo que somente após a assinatura do 
contrato a futura contratada poderá iniciar os procedimentos para execução do objeto (aquisição de 
veículos, regularização documental, contratação de motoristas, entre outros).  

Assim, os processos de regularização documental somente podem ocorrer na fase final da 
preparação dos veículos, não sendo viável antecipá-los para apresentação no ato da assinatura 
contrato. 

Desta forma, questiona-se: 
a. Fixar que a regra acima destacada não é aplicável; 
b. Se negativo, fixar que a apresentação do CRLV do veículo deverá ocorrer no ato da 

mobilização da frota; 
c. Caso negativo, fixar que o documento poderá ser apresentado até 2 dias antes da 

mobilização da frota. 
 
4. DOS PEDIDOS 
 
Ante o exposto, com o objetivo de garantir a proposta mais vantajosa para a Prefeitura em estrito 

cumprimento aos princípios da competitividade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
que regem os certames licitatórios no geral e ao Pregão no particular, requer seja acolhida a presente 
impugnação ao Edital, para que sejam feitas as alterações apontadas acima, designando-se nova data 
para a realização do Pregão, em razão das necessárias adequações. 
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Sem prejuízo do acima exposto, requer seja observado o prazo estipulado no Edital para decisão 

sobre a impugnação ora apresentada. 
 
São Paulo, 06 de fevereiro de 2026. 
 
 
Atenciosamente, 
CS BRASIL FROTAS S.A. 
 
Contato: Caio Roberto de Souza Gallo 
Telefones de Contato: (11) 2377 8068 
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